
TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 120, DE 2003 
 

 

Veda a cobrança de qualquer valor em 

processos seletivos de ingresso em 

cursos de graduação de instituições 

públicas federais de educação superior 

para os candidatos que menciona. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica vedada a cobrança de qualquer valor a título de inscrição em processos 

seletivos de ingresso nos cursos de graduação de instituições federais de educação superior, a 

candidatos que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas ou cuja 

renda familiar não exceda 2 (dois) salários mínimos. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 


